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DESPACHO N.º 6/2026 

O Sindicato dos Enfermeiros Portugueses – SEP, comunicou, mediante aviso prévio, que os 

trabalhadores abrangidos pelo seu âmbito estatutário, que exercem a sua atividade 

profissional no Hospital Cascais – Dr. José de Almeida, S.A., farão greve no dia 20 de março de 

2026.     

No exercício do direito de greve, é necessário salvaguardar outros direitos constitucionalmente 

protegidos, de acordo com o n.º 2 do artigo 18.º e o n.º 3 do artigo 57.º da Constituição da 

República Portuguesa, sob pena de irreversível afetação de alguns destes direitos. 

Na instituição abrangida pelo aviso prévio de greve, os cuidados de saúde a prestar a doentes 

constitui uma necessidade social impreterível que deve ser satisfeita durante a greve, nos 

termos do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 537.º do Código do Trabalho, uma vez que estão 

em causa os direitos fundamentais das pessoas à proteção da saúde.  

Impõe-se, por isso, que, durante a greve, as associações sindicais que a declararam e os 

trabalhadores que a ela adiram assegurem os serviços mínimos indispensáveis para ocorrer à 

satisfação daquelas necessidades sociais impreteríveis, nos termos do n.º 3 do artigo 57.º da 

Constituição e do n.º 1 do artigo 537.º do Código do Trabalho. 

A definição de serviços mínimos indispensáveis para ocorrer à satisfação de necessidades 

sociais impreteríveis deve ser feita por diversos modos subsidiariamente previstos no Código 

do Trabalho. 

Os serviços mínimos devem ser definidos por instrumento de regulamentação coletiva de 

trabalho ou por acordo com os representantes dos trabalhadores, nos termos do n.º 1 do artigo 

538.º do referido Código.  

Porém, a regulamentação coletiva de trabalho aplicável às entidades em apreço não define os 

serviços mínimos a assegurar em situação de greve. 

Tendo em consideração a eventual necessidade de se definir os serviços mínimos por acordo 

com os representantes dos trabalhadores, o aviso prévio de greve que se realize em empresa 

ou estabelecimento que se destine à satisfação de necessidades sociais impreteríveis deve 

conter uma proposta de serviços mínimos, de acordo com o n.º 3 do artigo 534.º do Código do 

Trabalho. 
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No aviso prévio, a associação sindical indica os serviços mínimos que se propõe assegurar no 

decurso da greve, porém a entidade empregadora considerou os mesmos insuficientes.  

Nestas circunstâncias, o serviço competente do Ministério do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social convocou o SEP e o Hospital de Cascais – Dr. José de Almeida, S.A., para 

reunião tendo em vista a negociação de acordos sobre os serviços mínimos a prestar e os meios 

necessários para os assegurar, em cumprimento do n.º 2 do artigo 538.º do Código do Trabalho.  

Ambas as entidades compareceram na reunião, tendo sido possível alcançar acordo quanto aos 

serviços mínimos a prestar. No entanto, as partes não lograram alcançar acordo quanto aos 

meios necessários para assegurar a prestação dos serviços mínimos.  

Nestas circunstâncias, a definição dos serviços mínimos e dos meios necessários para os 

assegurar compete aos ministros responsáveis pela área laboral e pelo setor de atividade em 

causa. 

A definição dos serviços mínimos e dos meios necessários para os assegurar tem de obedecer 

aos princípios da necessidade, da adequação e da proporcionalidade, devendo ser ponderadas 

as características da greve e as circunstâncias em que a mesma tem lugar.  

Assim, nos termos do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 537.º e da alínea a) do n.º 4 do artigo 

538.º do Código do Trabalho, o Secretário de Estado da Gestão da Saúde, ao abrigo da 

delegação de competências que lhe foi conferida pela Ministra da Saúde, nos termos da alínea f) 

do ponto 2 do Despacho n.º 9758/2025, de 12 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª 

série, n.º 154, de 12 de agosto de 2025 e o Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho, ao abrigo 

da delegação de competências que lhe foi conferida pela Ministra do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social nos termos da alínea a) do ponto 1.4 do Despacho n.º 9158/2025, de 4 de 

agosto, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 148, de 4 de agosto de 2025, determinam 

o seguinte: 

1 – Cuidados de enfermagem a prestar: 

a) Em situações de urgência nas unidades de atendimento permanentes que funcionam 24 

horas por dia; 

b) Nos serviços de internamento que funcionam 24 horas por dia; 

c) Nos cuidados intensivos; 

d) No bloco operatório – com exceção dos blocos operatórios de cirurgia programada; 

e) Na urgência; 

f) Na hemodiálise; 

g) Nos tratamentos oncológicos. 
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2 – Serviços mínimos de tratamento oncológico: 

a) A realização de intervenções cirúrgicas ou início de tratamento não cirúrgico 

(radioterapia ou quimioterapia), em doenças oncológicas de novo, classificadas como 

de nível de prioridade 4, nos termos da Portaria n.º 153/2017, de 4 de maio; 

b) A realização de intervenções cirúrgicas em doenças oncológicas de novo, classificadas 

como de nível de prioridade 3, nos termos da Portaria n. 153/2017, de 4 de maio, quando 

exista determinação médica no sentido da realização dessa cirurgia e, 

comprovadamente, não seja possível a reprogramação da cirurgia nos 15 dias seguintes 

ao anúncio da greve; 

c) A continuidade de tratamentos programados em curso, tais como programas 

terapêuticos de quimioterapia e de radioterapia, através da realização de sessões de 

tratamento planeadas, bem como tratamentos com prescrição diária em regime 

ambulatório (por exemplo, ambioterapia ou pensos). 

3 - Outras situações, designadamente, cirurgias programadas sem o carácter de prioridade 

enunciado anteriormente, devem ser consideradas de acordo com o plano de contingência do 

hospital para situações equiparáveis. 

4 - Os meios necessários para assegurar os serviços mínimos referidos nos números anteriores 

serão os que em cada turno (manhã ou tarde) são necessários para assegurar o funcionamento 

ao domingo e em dia feriado, tomando por referência as escalas definidas para o domingo 

imediatamente anterior ao da emissão do aviso prévio de greve, não podendo ultrapassar-se o 

número de trabalhadores de um dia útil de trabalho em cada serviço. Para os serviços que se 

encontrem encerrados ao fim de semana, não existindo, por isso, o referencial mencionado, o 

número de trabalhadores abrangidos pelos serviços mínimos será o estritamente necessário 

em face dos procedimentos a executar para que a saúde dos doentes não seja comprometida, 

não podendo ultrapassar-se o número de trabalhadores de um dia útil de trabalho (no turno da 

manhã e no turno da tarde respetivos) em cada serviço.   

5 - Os meios humanos referidos no número anterior são designados pela referida associação 

sindical até 24 horas antes do início do período de greve ou, se esta não o fizer, devem os 

empregadores proceder a essa designação. 

6 - Transmita-se de imediato ao Sindicato dos Enfermeiros Portugueses – SEP e ao Hospital 

Cascais – Dr. José de Almeida, S.A., para os efeitos previstos nos n.os 6 e 7 do artigo 538.º do 

Código do Trabalho. 

Lisboa,  
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O Secretário de Estado da Gestão da Saúde 

 

 

_______________________________________________ 

Francisco Rocha Gonçalves 

 

 

 

 

O Secretário de Estado Adjunto e do Trabalho 

 

 

______________________________________________ 

Adriano Rafael Moreira 
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